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INDICAÇÃO N° 051/2017.

Indico a Mesa ouvido o plenário na forma regimental, se 
aprovado seja encaminhado ofício ao Exmo.0. Sr. Prefeito do Município 
JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que junto ao setor competente seja 
providenciado a construção de um ANFITEATRO no Alto do Cruzeiro, neste 
Município.

JUSTIFICATIVA:

Aproveitando o espaço existente no ponto turístico do 
Alto do Cruzeiro, construir um ANFITREATRO se faz necessário para 
proporcionar lazer e entretenimento aos munícipes e turistas.

O ANFITREATRO é uma construção OVAL ou 
CIRCULAR a céu aberto, com arquibancadas de degraus a volta de uma arena 
para realização de vários espetáculos, proporcionando aos telespectadores 
melhor visibilidade.

O çspaço deverá oferecer lazer, entretenimento através 
de SHOWS, FEIRAS TÍPICAS, apresentações TEATRAIS E um PARQUE 
INFANTIL para os visitantes.

Sala das Sessões da Câmara, em 06 de fevereiro de 2017.

S F  SILVA (PAULO FARIAS) 
ADOR -  PSB.
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